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LEI Nº 10.168, DE 8 DE MAIO DE 2025.
CONCEDE SUBVENÇÃO SOCIAL À LIGA ECLÉTICA ESPORTIVA SETELAGOANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social à Liga Eclética Esportiva Setelagoana, inscrita no CNPJ sob nº 18.451.690/0001-60, com sede na Avenida Antônio Olinto, 1.066, Bairro Boa Vista, Sete Lagoas, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil). 

Art. 2º A parceria com a entidade subvencionada será formalizada em observância a Lei Federal nº 13.019/2014, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto nº 5.586/2016 e alterações posteriores.

Art. 3º Para fins da aplicação do disposto nesta Lei, fica autorizada a abertura de crédito especial referente à inclusão de natureza de despesa 333504300 – Subvenções Sociais, na funcional programática 13.01.10.301.2073.2608.333504300.1500, no valor de R$700.000,00 (setecentos mil reais), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 10.116, de 16 de janeiro de 2025, no âmbito do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo único. Para atender ao disposto no “caput” deste artigo, será anulado o valor de R$700.000,00 (setecentos mil reais), previsto na funcional programática 13.01.10.122.2074.2553.33903900.1500, no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 10.116, de 16 de janeiro de 2025, no âmbito do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 4º O recurso será destinado à associação filantrópica, com destinação exclusiva ao atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para assistência social e cultural, desde que seja reconhecida sua utilidade pública e que estejam registradas nos respectivos Conselhos Municipais.

Art. 5º Fica alterado o Anexo I – Programas Estratégicos da Lei Municipal nº 10.115, de 16 de janeiro de 2025 (Revisão do PPA 2025-2025), para incluir na ação 2608 (Gestão das Ações da Atenção Básica) a seguinte descrição complementar:

“Ação 2608 – Gestão das Ações da Atenção Básica

Finalidade: Gerenciar, coordenar e apoiar a execução das atividades de atenção básica em saúde, incluindo a concessão de subvenções sociais a organizações da sociedade civil para o desenvolvimento de projetos e ações de promoção da saúde e qualidade de vida da população.”

Art. 6º O caput do art. 4º da Lei nº 8.522, de 16 de dezembro de 2015, alterado pela Lei nº 10.133, de 3 de abril de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º O “Mexa-se” será coordenado pela Secretaria Municipal de Saúde, em articulação com a Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, bem como em parceria com as Secretarias Municipais da Mulher, de Educação, de Assistência Social e outros órgãos públicos municipais, visando ampliar sua efetividade.

........................................” (NR)

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 8 de maio de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
RAFAEL OLAVO DE CARVALHO
Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento

JEAN CARLOS DOS SANTOS BARRADO

Secretário Municipal de Saúde

FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município
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